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Portaria nº 008, de 04 de fevereiro de 2016. 
 
 

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS MEDIANEIRA, no uso de suas 
atribuições, considerando a Portaria 0782, de 27 de março de 2013, do Reitor da UTFPR. 

 
Considerando o disposto nos artigos 832 do Regulamento Geral de 

Contabilidade Pública e 96 da Lei nº 4.320/64; 
considerando memorando nº 007 de 04 de fevereiro de 2016, da 

Diretoria de Graduação e Educação Profissional; 
 

R E S O L V E 
 

Designar a Comissão Inventariante composta pelos servidores MARCI 
LUCIA NICODEM FISCHBORN, matrícula SIAPE nº 1824569; AVELINO DOMINGOS, 
matrícula SIAPE nº 0393244; CLEUSA BERNADETE WEBER, matrícula SIAPE nº 
0393313; EDEVANIA TREVISAN, matrícula SIAPE nº 1828795; EDITE CELESTINA 
SILVINA, matrícula SIAPE nº 393103; FERNANDA CRISTINA GAZOLLA BEM DOS 
SANTOS, matrícula SIAPE nº 2244607; FRANCISCA APARECIDA DOS REIS, matrícula 
SIAPE nº 393102; MARCIA LURDES DE SOUZA MASCHIO, matrícula SIAPE nº 1089335; 
MIRNA INES NOLL PEREIRA, matrícula SIAPE nº 1937790 e SUELLEN COMPAGNON, 
matrícula SIAPE nº 2227578, para, sob a presidência do primeiro, e vice-presidência do 
segundo, comporem a Comissão Inventariante, responsável em realizar, com o 
acompanhamento do Departamento de Materiais e Patrimônio, o inventário físico do 
ACERVO BIBLIOGRÁFICO do Câmpus Medianeira, com validade de 60 (sessenta) dias, 
atendendo as seguintes disposições: 

 
a) Verificar a existência física dos bens, compatibilizando os dados 

levantados com os dados dos mesmos e ajustando os valores do 
Inventário com os valores dos Registros Contábeis; 

b) Confirmar a responsabilidade dos agentes responsáveis pelos bens 
patrimoniais; 

c) Comunicar as divergências ou faltas ao Departamento de Materiais e 
Patrimônio, para as providências cabíveis; 

d) Identificar e recolher, os bens em desuso, para fins de avaliação das 
possibilidades de aproveitamento ou alienação. 

 
PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Diretor-Geral 
 

 


